
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ANAPU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220203       

O Município de ANAPU, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU, in scrito no CNPJ sob o nº 01.613.194/0001 -63, com 
sede na Avenida getúlio Vargas, 98, representado por AELTON FONSECA SILVA, na qualidade de ordenador de despesas, 
doravante denominado CONTRATANTE, e E C G LIMA LTDA, inscrito no C NPJ 38.235.887/0001-70, com sede na RUA MARCOS 
DAVI GAMA N. 405, LATICINIO, Vitória do Xingu-PA, CEP 68383-000, representada por ERVICK CLEON GOMES LIMA, já 
qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alt erar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 248.741,49 (duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e 
quarenta e um reais e quarenta e nove centavos), nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o 
Contrato a ter o valor total de R$ 2.075.573,43 (dois milhões, setenta e cinco mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e três 
centavos).

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                UNIDADE           QUANTIDADE   VALOR ANTERIOR  VALOR ATUALIZADO      VALOR TOTAL

001099  CALÇAMENTO COM BLOKRET SEXTAVADO INCLU  UNIDADE                 1,00    1.826.831,940     2.075.573,430       248.741,49

        INDO SARJETA E MEIO FIO - Marca.: SERV

        IÇO                                   

        calçamento com Blokret   sextavado  de

        1.296,77 metros incluindo   sarjeta  e

        meio fio para  as ruas Sandro Scarparo

        e rua presidente Geisel.              

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      248.741,49

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Exercício 2024 Projeto 0203.154510332.1.004 Calçamento de Vias Publicas  , Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e 
instalações, Subelemento 4.4.90.51.99

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 
legais.

AV. GETULIO VARGAS, 98 CENTRO ANAPU-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ANAPU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU 

 ANAPU - PA, 29 de Janeiro de 2024

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU
CNPJ 01.613.194/0001-63

 CONTRATANTE

 E C G LIMA LTDA
 CNPJ 38.235.887/0001-70

 CONTRATADO

Testemunhas:

1._______________________________                                                       2._______________________________
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